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MUNIGÍPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

RAZÔES DE VETO no 003/20í3

Ao Projeto de Lei Legislativo no 008/2013

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 20, do art. 56, da Lei
Orgânica do Município de Campo Magro, decidi vetar INTEGRALMENTE, por
inconstitucionalidade FORMAL, o Projeto de Lei 08/2013.

O objeto do Projeto de Lei em reÍerência, trata
da criação do cargo de Monitores e Acompanhantes, , tal ahibuição é exclusiva
ao Prefeito Municipal, conÍorme determina o Artigo 69, lncisos Vlll e Xl, da Lei

Orgânica Municipal, que assim dispõe:

AÉigo 69 - Compete privativamente ao Prefeito:

lnciso Vlll - dispor sobre a organização e o funcionamento da
Administração Municipal, na forma da lei;

Xl - prover e extinguir os cargos, os empregos e as ÍunçÕes públicas

municipais, na forma da lei;

Sendo assim, o Projeto de Lei proposto encontra
óbice na Lei Municipal acima mencionada, sendo imperioso o seu veto.

II - DA PATENTE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

Outro aspecto relevante a ser analisado é

a matéria Constitucional no tocante ao aumento de despesas que a aprovaçáo do

referido Projeto de Lei acarretaria ao Município, posto que tais despesas não
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l- DA INCOMPATIBILIDADE COM O ARTIGO 69, INCISOS Vlll e Xl DA
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
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foram previstas no Orçamento do ano de 2014, que inclusive já foi aprovado pela

Camara de Vereadores, vejamos:

O Projeto de Lei sob análise afronta cabalmente, por analogia, o disposto
no artigo 63, inciso I da Constituição da República de 1988, ao qual in verbis'.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
/ - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da
República, ressalvado o dlsposÍo no art. 166, § 3o e § 4o;

Desta maneira, fica evidente que o Proieto de Lei proposto por esta
Casa de Leis gerará um aumento de despesa não computado pelo Executivo
Municipal. Certo é, de que o presente dispositivo almeja preservar a autonomia
dos poderes, fazendo com que o Legislativo seja impedido de invadir a
competência do Poder Executivo.

Em se tratando de matéria envolta de aspectos Íinanceiros, patente a

competência do Prefeito Municipal em apresentar projetos de lei que tratem desta
matéria, tanto é que o artigo 54, inciso I da Lei Orgânica Municipal assim dispõe:

Art. 54 - Não será admitido aumento da despesa prevista:

ao Chefe do Executivo Municipa la destinacão de rêcursos. não sendo
admitido Dortanto o aumento de desDESAS N forma oretendida.a
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I - nos projetos de iniciativa popular e nos de iniciativa
exclusiva do Prefeito Municipal, ressa/vados neste caso os
projetos de leis orçamentárias:

Consoante a hermenêutica do artigo supramencionado, náo se fazem

necessárias maiores discussÕes acerca da competência para ediçÕes desta
matéria, uma vez que se faz literal a conclusão de que compete Drivativamênte
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Sob essa mesma égide, no que concerne a separação de poderes ao qual

é Íerida cabalmente através do Projeto de Lei vetado, nossa Constituição Federal
preconiza em seu art. 2o que:

"São Poderes da União, independentes e harmônicos entre
si, o Legislativo, o Executivo e o JudÍciário."

A separação dos poderes é tão importante para a manutenção do Estado
que a Constituiçâo erigiu à categoria de cláusula pétrea nos termos do § 40 do Art.
60, não sendo, portanto, passÍvel de alteraçáo sequer por emenda Constitucional.

Em consonância com a Constituição a Lei Orgânica do Município de Campo
Magro dispôe:

Att. 9o O Governo Municipal é constituído pelos Poderes
Legislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre
sl.

A independência entre os Poderes signiÍica que cada qual exercerá sua
competência constitucionalmente estabelecida, ou seja, os poderes devem
deliberar e agir em esferas determinadas, não reconhecendo um superior entre si,
porém ao mesmo tempo harmônicos, que se entendem, quê se auxiliam e
colaboram para um mesmo fim.

Como ensína Marçal Justen Filho, "Toda a doutrina tem dificuldade para

explicar o conteúdo material da função ahibuída preponderantemente ao Poder
Executivo."

Marçal ainda citando o doutrinador Agustin Gordillo diz que "a função
administrativa compreendia as competências estatais que náo se enquadrassem
no conceito de jurisdição e de legislação."

Em síntese compete ao Poder Executivo administrar, pensando na função
administrativa sob vários aspectos, mas com o objetivo de satisfazer os interesses
essenciais da coletividade e compete ao Poder Legislativo Íiscalizar aquele, além
de editar leis.
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II - CONCLUSAO

Pelo exposto, Senhor Presidente, essa são as razÕes que me levaram a

vetar INTEGRALMENTE o Projeto de Lei do Legislativo no 08/2013, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Nobres Vereadores.

Paço Municipal de Campo Magro,
Em 12 de dezembro de 2013.
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Conclui-se, portanto, que o Proieto de Lei ora vetado está eivado de
inconstitucionalidade formal, visto que o conteúdo do mesmo padece de vÍcio de
iniciativa. sendo vedado pela Constituicáo Federal, em seu artiqo 63. inciso l, a
propositura do Proieto de Lei.
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Ofício No 650/2013 - P Campo Magro, 12 de dezembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Apraz- me cumprimentá-lo, oportunidade em que venho à presença de Vossa
Excelência para encaminhar as Razões de veto ao projeto de Lei 008/2013 para essa Egrégia
Casa de Leis, nos termos do disposto no Art.56, §2o da Lei Orgânica Municipal.

Certo da compreensão dos Nobres Edis, reitero os préstimos da mais elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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Exmo, Senhor
Gusto Juninho
Presidente da Câmara Municipal de Campo Magro
Estado do Paraná
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CÉDULA DE vorAçÃo

Razões de Veto No 003120í3
Projeto de Lei Legislativo No 008120í3
Súmula: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de controle dos usuários do kansporte
escolar, através de monitores ou acompanhantes, nos itineÉrios de usuários
menores de idade, no município de Campo Magro e dá ouüas providências".

FavoÉvel ao Veto Contrário ao Veto

Razóe de Veto l{o (Xl4/mí3
Projeúo de Lei l-egislativo No 0í1120í3
Súmula: 'Dá denominação a logradouro público que especifica deste município,
RUAALBANO BAARTSCH".

M6
M

Favorável ao Veto Contrário ao Veto

Razões de Veto M 003t2013
Projeúo de Lei Legislaüvo No 008t2013Súmula "Dispõe sobre a obrigatoriedade de controle doo usuários do fuansporteescolar, atravrás de monitores ou acompanhanles, nos itínerárbs de usuáriosmenores de idade, no município de Campo Magro e dá ouhas providências
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Favorável ao Veto

Favorável ao Veto

Contário ao Veto
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Contário ao Veb
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CÉDULA DE vorAçÃo

Razões de Veb No OOgl2O13
Proieto de Lei Legislativo No 008rZOíg
súmula: "Dis@ sobre a obrigatorialade de controle de usuárbs do üansporb
escolar, através de monitores ou acompanhantes, nos ltineÉrios de usr.lários
menores de idade, no município de Campo Magro e dá oukas prwitÉncias".

FavoÉvel ao Veto v
Razôes de Veto No 0Oír20í3
Projeto de Lei Legislaüvo No 01íIã113

!Í.Tul"! "Dá denominação a logradouro público que especifica deste município,
RUAALBANO RAARTSCH''.

FavoÉvel ao Veto Contrário ao Veto

Conbário ao Veto

Razões de Veb tf 00U20í3
Projeto de Lei Legislaüvo tf 008Iãlí3
Súmula: "DispÕe sobrc a obr§atoriedade de corúole dos usr.cfubs do tansporte
escolar, através de monitores ou acompanhantes, nos iüreÉrix de usuárbs
menores de idade, no município de Gempo Magro e dá outras prcvidênciasf.

x FavoÉvel ao Veto Gontrário ao Veb

a,
FavoÉvel ao Veto Gonlrário ao Veb

cÉDULA DE vorAçÃo

Razô€ de Veto No 00d20í3
Projeto de Lei Legislaüvo 1{o 0ítÍã}13
Súmula: 'Dá denominaÉo a logrdouro público que especifica deste rrun*$in,
RUAALBANO BAARTSCH".



CÉDULA DE vorAçÃo

Razõee de Veto No 003120í3
Projeto de Lei Logislaüvo No 008/20í3
súmula: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de controle dos usuários do transporte
escolar, através de monitores ou acompanhantes, nos itinerários de usuários
menores de idade, no município de Campo Magro e dá outras providências".

FavoÉve! ao Veto Contrário ao Veto

Razõês de Veto No 004120í3
Prcjeto de Lei Legislaüvo No 0íí12013
Súmula: "Dá denominação a logradouro público que especifica deste município,
RUAALBANO BAARTSCH',

Favorável ao Veto Contrário ao Veto

cÉDUtÁ DE VoTAçÃo

Razõês dê Veúo t{o (Xr3r20í3
Proieto de Lei Legislaüvo No 008120í3
Súmula: "DispÕe sobre a obrigatoriedade de controle dos usuários do transporte
escohr, através de monitores ou acompanhantes, nos itineÉrios de usuários
menores de idade, no município de Campo Magro e dá outras providências".

FavoÉvel ao Veto Conüário ao Veto

Razô€s de Veto ItP 004120í3
Pmieto de Lei Legislaüyo No 0í112013
Súmula: 'Dá denominação a logradouo público que especinca deste município,
RUAALBANO BAARTSCH'.

FavoÉvel ao Veto Contrário ao Veto
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GÉDULA DE vorAçÃo

Razões de Veto No 003n0í3
Projeto de Lei Legislativo No 008/2013
Súmula: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de controle dos usuários do transporte
escolar, através de monitores ou acompanhantes, nos itineÉrios de usuários

menores de idade, no município de Campo Magro e dá outras providências".

l*-J'!
Favorável eo Vêto iit_ i

Razões de Veto No 004120í3
Projeto de Lei Legislaüvo No 01112013

Súmula: 'Dá denominação a logradouro público que especifica deste município,

RUAALBANO BAARTSCH".

Conúário ao Veto

CÉDULA DE VOTAÇÃO

RUAALBANO BAARTSCH".

Favorável ao Veto

Razões de Veto No 00412013
Projeto de Lei Legislaüvo No 01112013

Súáuh: .Dá denominaçâo a logradouro público que especifica deste município,

,x Favorável ao Veto Contrário ao Veto

Contrário ao Veto

Favorável ao Vêto

Razões de Veto No 003120í3
Projeto de Lei Legielaüvo No 008120í3
súmula: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de controle dos usuários do transporte 

t

escolar, através de monitores ou acompanhantes, nos itineÉrios de usuários 
I

menores de idade, no município de campo Magro e dá outras providências".

l Conhário ao Veto
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CÉDULA DE vorAçÃo

Razôes de Veto t{o OOgl2O13
Prcieto de Lei Legislativo No 00U2013
Súmula: .DispÕe sobrc a obrigatoriedade de controb dos usuárbs do fansporb
escolar, através de monitores ou acompanhantes, nos itineÉrios de usuários
menores de idade, no município de Campo Magro e dá outras proüdências".

Favorável ao Veto Gontário ao Veto

Razõ€s de Veto No 00'lJ,l0í3
Prcieb de t.ei tegftilatlvo tf 0lll20í3
Súmula: "Dá denominação a logradouto ptiHbo que especifica desfie municlpio,
RUAALBANO BAARTSCH".

-t\
FavoÉvel ao Vêto Contrário ao Veto
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cÉDULA DE vorAçÃo

Razõee de Veb No 003120í3
PÍojeb de Lei legislaüvo l{o 008M013
Súmula: 'Dispôe sobre a obrigatoriedade de contole dos usuárbs do bansporb
escolar, atnvés de monitores ou acompanhantes, nos iürerários de usrÉrb
menores de idade, no município de Campo Magro e dá ouüas proviiêrcias".

Favorável ao Veto Contrário ao Veto

Râzõês do Voto ilo (XHf20í3
Prcieb de Lei Legblalivo lilo0fif20í3
Súmulr: "Dá denominação a logradouro público que especifca deste municípb,
RUAALBANO BAARTSCH".
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Favorável ao Veto Contrário ao Veto


